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EDITAL DE DISPENSA 026/2025 
 
 
Torna-se público que a CAMARA MUNICIPAL DE SANTO BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
nº 14.042.667/0001-00, situada na Praça Sete de Setembro, s/n, Centro, através do Senhor GILVAN DA SILVA COSTA, 
Presidente da Câmara Municipal, realizará Dispensa de licitação, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese 
do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021.  

 

Data da publicação no diário oficial dia 13/05/2025(Horário de Brasília). 

Data encerramento do recebimento
 das propostas via e-mail: 

12hs do dia 15/05/2025(Horário de Brasília). 

 
Local de envio/entrega das propostas: 

camarasantoestevao@hotmail.com ou entregar o envelope 
da proposta na Sala do Setor de Licitações Praça Sete de 
Setembro, s/n, Centro – Santo Estevão-Ba 

 
1.OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

 
1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
especializada para cessão de direito de uso de Sistema Integrados de Gestão Pública de Programas: contábil, recursos humanos, 
patrimônio, compras, licitações e contratos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de Santo 
Estevão, no exercício de 2025 conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos. 
 
1.2.A contratação será dividida em item único conforme a tabela constante abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para 
cessão de direito de uso de Sistema Integrados de 
Gestão Pública de programas: Web 
Transparência Pública, Web Folha de Pagamento 
e Recursos Humanos, Web de Patrimônio, Web 
Licitações e Contratos. 

Und 12 2.700,00 R$32.400,00 

TOTAL GLOBAL R$ 32.400,00 (TRINTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por valor unitário, observadas as exigências contidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. A justificativa:  
     A cada dia que passa, torna-se mais evidente que é impossível gerir um órgão público e até mesmo pequenas empresas sem a 

utilização de sistemas informatizados para execução de atividades operacionais, de gestão e controle.  

 
2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Os serviços objeto deste edital serão fornecidos de forma parcelada, no prazo máximo de 48h     após a solicitação.  

2.1.2. Os serviços deverão ser fornecidos no prazo de vigência do contrato, que será até o dia 31/12/2025, contados a 
partir da assinatura do contrato.  
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2.1.3. Caberá única e exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte, carga, descarga e montagem 
dos materiais necessários para a execução dos serviços, assim como os custos provenientes de tais atos.  

2.1.4.  Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Setor Solicitante não o aceitará e lavrará 
termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

3. ENQUADRAMENTO LEGAL 

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021. 

3.2 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 75, II da Lei n° 14.133/2021, combinado com seu §2º. 

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO VENCEDOR 

4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, 
VI da Lei 14.133/2021, a empresa na área do objeto de pretensão contratual, deverá preencher os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária, além de ofertar a proposta mais vantajosa para administração; 

 

5. JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS 

5.1.  No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da Lei 
14.133/2021, foi realizado 3 pesquisas com empresa do ramo. 
5.2.  Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a contratação ora pretendida deverá ser compatível com o mercado, 
sendo considerado justo para a esta Administração. 
 

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

6.1. O regime de execução deste Termo de Referência de licenciamento de software, para concessão da licença, será a 
empreitada por preço unitário. 

 

7. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

7.1. A participação na presente dispensa ocorrerá por meio do envio da proposta de dispensa no Email 
camarasantoestevao@hotmail.com, e no setor de licitações na Praça Sete de Setembro, s.n., Centro Santo Estevão Bahia, 
CEP:44.190-000. O fornecedor deverá atender aos procedimentos previstos nos instrumentos convocatórios, disponível através 
do Diário Oficial da Câmara Municipal de Santo Estevão Bahia.  
7.2.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial da Câmara Municipal de Santo Estevão Bahia.   
7.2.2. Data limite de envio da proposta:15 de maio 2025 até as 12h.  
7.2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no envio da proposta 
não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados  
7.4. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, 
inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
7.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte.  
7.4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no ar go 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015.  
7.5. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:  
7.5.1. que não atendam às condições deste Edital de Dispensa de Licitação e seus anexos;  
7.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente;  
7.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção 
que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 
entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  
 
7.5.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
7.5.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  
7.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário);  
  
7.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, 
de 2021 
7.6.1. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, 
com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

7.6.2. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as 
microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007. 

 

8. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA  

8.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará mediante envio da proposta de Dispensa no e-mail 
camarasantoestevao@hotmail.com, no qual o recebimento da proposta será de 3(três) dias uteis. Não serão aceitas proposta 
após a data limite regidas neste ato de convocação.  
8.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de licitação, encaminhará, exclusivamente por meio 
do e-mail camarasantoestavao@hotmail.com, a proposta e documentos complementares com descrição do objeto ofertado, a 
marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos neste ato convocatório, e no setor de 
licitação desta Câmara no endereço acima de segunda a sexta feira das 08:30 as 12h.   
8.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a contratação do item 
descrito.  
8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  
8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;  
8.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
8.4.2. Os preços ofertados, na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
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8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 
aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
8.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos pela legislação vigente.  
8.7. O prazo de data de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da sua apresentação.  
8.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
8.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso do fornecimento nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição 

8.9.1 Uma vez enviada à proposta no e-mail, os interessados NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

9. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

9.1. Os interessados deverão encaminhar as propostas no e-mail  camarasantoestevao@hotmail.com. 

9.2. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos no instrumento convocatório, disponível através  
camarasantoestevao@hotmail.com  e Diário Oficial da Câmara Municipal de Santo Estevão Bahia. 
9.3. No setor de Licitação da Câmara Municipal de Santo Estevão Bahia, Praça Sete de Setembro, s/n, Centro, Santo Estevão 
Bahia. 

9.4. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para o fim do recebimento da proposta, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação do resultado, no diário oficial da Câmara Municipal de Santo Estevão 
Bahia. 

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

10.1. Encerrada a fase de recebimento das propostas será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
10.1.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Casa Legislativa, poderá haver a negociação 
de condições mais vantajosas. 
10.1.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida 
a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Casa Legislativa.  
10.1.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando 
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação.  
10.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e se necessário documentos complementares, adequada 
ao envio da última proposta. 
10.2.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
10.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
10.3.1. Contiver vícios insanáveis;  
10.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
10.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  
10.3.4. Não ver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Casa Legislativa;  
10.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.  
10.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o 
objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  
10.4.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços Unitários ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
 
10.4.2. apresentar um ou mais valores da proposta que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  
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10.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  
10.6. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A proposta poderá ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  
10.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  
10.6.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
10.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.  
10.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste edital 
de Dispensa de licitação.  
 

11. HABILITAÇÃO  

11.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 
constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de proposta.  
11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do interessado detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

A) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

B) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
C) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

11.2.1 Para a consulta dos interessados de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “B” 
e “C” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
11.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa dos interessados e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
11.3.3 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
11.3.3.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
11.3.3.1.2 O interessado será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.3.4 Constatada a existência de sanção, o interessado será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
11.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos interessados será encaminhada junto da proposta com 
as planilhas orçamentarias no sistema da plataforma. 
11.4.3 É dever de o interessado atualizar previamente sua documentação de acordo com os requisitos solicitados, para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública e encaminhar, quando solicitado, habilitação dos vencedores 
deverá ser encaminhada junto da proposta com as planilhas orçamentarias no sistema da plataforma. 

11.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa e já apresentados, o interessado será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, após solicitação da Casa Legislativa, sob pena de inabilitação. 
11.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.7 O interessado enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

11.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada 
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a nova data e horário para a sua continuidade. 

11.9 Será inabilitado o interessado que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa. 
11.9.3 Na hipótese de o interessado não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação. 
11.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o interessado será habilitado. 

 

12. CONTRATAÇÃO  

12.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
  
12.2. O vencedor terá o prazo de até 2 (dias) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de 
contrato ou aceitar instrumento equivalente (Nota de Empenho/carta contrato/autorização), conforme o caso, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital de Dispensa.  
 
12.2.1. O prazo previsto para a assinatura do contrato ou aceitação da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, poderá 
ser prorrogada 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor adjudicado, e aceita pela Casa 
Legislativa:  
12.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa vencedora, implica no 
reconhecimento de que: 

12.3.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei 
nº 14.133, de 2021;  
 
12.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital Dispensa e seus anexos;  
 
12.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 
2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  
 
12.4. O prazo de vigência da contratação será informado no instrumento contratual ou instrumento equivalente.  
 
12.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.  
 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. A disciplina das sanções aplicáveis no curso da contratação e execução dos serviços são aquelas previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, bem como, na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA da minuta contratual, que integra o presente, 
independentemente de transcrição.  
 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1 O procedimento será divulgado no diário oficial da Câmara Municipal de Santo Estevão Bahia. 
14.2. No caso de todos os interessados restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 

14.3. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

14.4. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

14.5. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

  14.6. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 
14.7. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer interessados (procedimento deserto). 
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14.8. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos interessados, cujo prazo não conste deste 
Aviso de Dispensa, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
14.9. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
14.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
14.11. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
14.12. No julgamento das propostas e da habilitação, a Casa Legislativa poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
 
14.13. Ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Casa Legislativa, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.14. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Casa Legislativa não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 
14.15. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Dispensa a e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
14.16. Integram este Aviso de Dispensa de licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
14.16.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

14.16.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

14.16.3. ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

14.16.4. ANEXO IV – DECLARAÇÕES 

14.16.5. ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 
 
 
 
 

 
Wesley Steves de Oliveira Soares 

Agente de Contratações 
 
 
 
 
 

Gilvan da Silva Costa 
Presidente 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  

  

1. Considerando que o art. 70, III, da Lei Federal nº 14.133/2021 dispensa a documentação de 
habilitação, "total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata", serão exigidos para a 
presente contratação os seguintes documentos. 

2. Habilitação jurídica: 

2.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

2.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

2.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

2.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 

3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 

3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

3.8. Caso o interessado seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

4. Qualificação Técnica: 

4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 
objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome e favor da empresa licitante, 
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação 

5. Declarações: 

5.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

5.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa de licitação e seus anexos; 

5.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 

5.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

5.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 

5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

5.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 

5.10. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

5.11. Caso o interessado seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

6. Qualificação Técnica: 

6.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 
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objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome e favor da empresa licitante, 
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação 

7. Declarações: 

7.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

7.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

7.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa de licitação e seus anexos; 

7.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 

7.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

7.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2025  
Com base no art. nº 75, inciso II da Lei Federal nº14.133/2021. 

Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de Sistema Integrados de Gestão 
Pública de Programas: Web Recursos Humanos, Web Patrimônio,  Web Licitações e Contratos para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para 
cessão de direito de uso de Sistema 
Integrados de Gestão Pública de programas: 
Web Transparência Pública, Web Folha de 
Pagamento e Recursos Humanos, Web de 
Patrimônio, Web Licitações e Contratos. 

Und 12   

 

Valor da Proposta por extenso; 

Validade mínima da Proposta de 60 (sessenta) dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 
Empresa contratada; 

 
Razão social: 

CNPJ: 
Endereço: 

 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
 

XXXXXX/XX, XX de XXXXXX de XXXX. 
 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Responsável legal 

CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO 

 

1. Objeto:  

Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de Sistema Integrados de Gestão 
Pública de Programas: Web Transparência Pública, Web Folha de Pagamento e Recursos Humanos, Web 
de Patrimônio, Web Licitações e Contratos para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Vereadores de Santo Estevão, quantidades e condições previstas no anexo I - termo de referência. 

 

2. Justificativa 

 

A Câmara Municipal de Santo Estevão-Bahia, diante de um novo cenário de exigências em relação aos processos 

administrativos da gestão pública, tem por objetivo qualificar e instrumentalizar os departamentos, setores, secretarias e 

usuários de ferramentas que atendam às expectativas de atendimento às demandas legais e tecnológicas. 

 

A busca de uma solução que contemple os preceitos legais e tecnológicos está alicerçada na necessidade de melhorar e 

evoluir os processos de gestão, com integração de sistemas, com serviços aos cidadãos, com o cumprimento às prestações 

de contas, com a otimização de rotinas e procedimentos internos e com a interação entre a administração pública e a 

sociedade. 

 

Assim, a implementação de uma Solução Integrada de Sistemas, com padronização de sistemas, utilizando-se de uma 

mesma plataforma de desenvolvimento, mesma linguagem, facilitará todo o processo de administração, gerenciamento e 

capacitação da solução. 

 

O principal objetivo é proporcionar aos gestores através de uma solução moderna, condições de avaliação comportamental 

da gestão, utilizando matrizes de informações gerenciais, qualificadas, detalhadas sendo base à tomada de decisão. É 

poder também promover condições para melhor gerir o bem público, esta ação está regrada e inserida como estratégia de 

gestão da Câmara Municipal de Santo Estevão-Bahia. 

 

Para tanto, uma solução de sistemas integrados, padronizados, com serviços voltados ao bem estar dos cidadãos e com 

ferramentas modernas de gestão da informação é o que estabelecemos como premissa para este processo. 

 

É necessário a contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de locação de software de gestão pública, 

para oferecer mais agilidade, transparência e que venha oferecer resultados para nortear as decisões em diversas áreas da 

Administração pública. 

 

3. Descrição Detalhada dos serviços: 
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ITE
M 

DESCRIÇÃO UND QTD 

 

 

01 

1.1 
Sistema Web de Transparência Pública (em 
atendimento a LC 131/09 e ao Decreto n. 10.540/20 
(SIAFIC); 

Mês 12 
1.2 

Sistema Web de Folha de Pagamento e Recursos 
Humanos com módulo de e-social; 

1.3 Sistema Web de Patrimônio Público. 

 1.4 Sistema Web de Licitações e Contratos   

 

 

SISTEMA WEB DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (Em atendimento a LC 131/2009 e ao Decreto n. 10.540/2020 

– SIAFIC)  

 

O Sistema permite a integração com meio eletrônico possibilitando amplo acesso público, sem a necessidade de login e 
senha. Permite também a publicação da execução orçamentária e financeira da unidade gestora, referentes à receita e à 

despesa, com a abertura mínima estabelecida no Decreto nº 7.185 de 27/05/2011, bem como o registro contábil tempestivo 
dos atos e fatos que afetam ou possam afetar o patrimônio, e a folha de pagamento da entidade. 

 

 

III – Quanto à Folha de Pagamento 

Disponibilização em tempo real da relação de todos os Servidores Públicos Ativos Efetivos e Servidores Públicos 
Ocupantes de Cargo Comissionado da Administração Pública Municipal, contendo as seguintes informações:  

a) Mês e o Ano do exercício financeiro correspondente;  

b) Nome completo do agente público;  

c) Número de identificação (matrícula);  

d) Cargo;  

e) Regime;  

f) Valor Base de Salário do Cargo;  

g) Provento;  

h) Descontos; 

 i) Valor Líquido. 

 

 

SISTEMA WEB DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO: 
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01. O Sistema de Folha de Pagamento e Recursos Humanos deverá ser via Web com servidor online, Banco Único de 

dados, usuários e acessos ilimitados através de navegador de internet. 

02. Permitir cadastrar, alterar, consultar e emitir fichas de registros de empregados, em conformidade com as normas do 
Ministério do Trabalho e Emprego, para registro de empregados informatizado, bem como cadastrar, alterar, consultar 

registros de agentes públicos, estagiários, comissionados e autônomos;  

03. Permitir elaborar relatório de funcionários com diversos filtros (ativos, desligados, lotação, admissão, aniversariantes, 
etc.) através de gerador de relatórios;  

04. O sistema deve estar preparado para aceitar matrículas diferentes de mesmo servidor e exibir mensagem de alerta no 

momento de cadastramento de matrículas de servidores que já sejam cadastrados; 

05. Gerar as Fichas Registros de Empregados;  

06. Armazenar para cada registro de vinculo funcional um cadastro de dependentes com as diversas informações de 
registro;  

07. Controlar os dependentes dos funcionários realizando a sua baixa automática na época e nas condições devidas;  

08. Emitir fichas de dependentes para imposto de renda e salário família;  

09. Emitir a ficha de frequência e a ficha de anotações e atualizações da CTPS;  

10. Emitir documento para cadastro do trabalhador no PIS/PASEP; 

11. Emitir contrato de trabalho por tempo determinado e indeterminado e suas prorrogações;  

12. Processar automaticamente todas as alterações referentes ao contrato de trabalho de funcionários; 

13. Permitir o tratamento da Ficha Registro com foto; 

14. Possibilitar a elaboração de relatório de controle das avaliações e dos vencimentos do período de experiência dos 
funcionários e dos contratos de estágio;  

15. Possibilitar registro de treinamentos realizados; 

16. Possibilitar as adaptações às alterações legais e às convenções coletivas; 

17. Permitir o armazenamento de históricos de salários, promoções, cargos comissionados, gratificações, centro de custos, 

afastamentos e demais ocorrências;  

18. Gerar automaticamente o histórico funcional a partir das alterações no registro dos funcionários;  

19. Permitir a integração com o software de ponto eletrônico utilizado pelo MUNICIPIO para inserção no sistema de 
folha de pagamento das ocorrências de ponto, como por exemplo, horas extras, faltas, atrasos, e demais informações 

necessárias, bem como o controle do banco de horas;  

20. Possuir calendário com a possibilidade de cadastrar feriados, datas sem expedientes e datas em que o expediente 
deverá ser reduzido ou ampliado;  

21. Permitir a importação e exportação de arquivos. 

22. Permitir a emissão de portarias de nomeação, designação, substituição, promoção, exoneração, demissão e etc;  

23. Controlar o histórico das portarias dos servidores e as anotações eletrônicas na ficha do servidor;  

24. Emitir relatórios para análises gerenciais;  

25. Permitir a emissão de declarações para os funcionários cadastrados por meio de um formulário previamente 
determinado; 
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26. Realizar o cálculo automático de pensões alimentícias conforme base determinada judicialmente, registrando os dados 

dos beneficiários de pensão e possibilitando cálculos diferenciados para beneficiários, incluindo as deduções legais;  

27. Possibilitar a criação de verbas de cálculo automático, de acordo com valores, percentuais ou informações pré-
determinadas, atualizando conforme geração das folhas mensais;  

28. Controlar automaticamente o pagamento de verbas de duração pré-determinada, conforme geração das folhas mensais;  

29. Controlar substituições temporárias, registrando-as no histórico funcional e calcular o valor a ser pago das que gerarem 

impacto na folha de pagamento (salário e gratificação para o substituto, em verbas separadas);  

30. Permitir edição, inclusão e exclusão de verbas de modo manual;  

31. Emitir comprovante de rendimentos;  

32. Realizar o cálculo de provisões para férias e 13º salário, o cálculo do 13º, adiantamento de 13º, integral e 
complementar, junto à folha normal ou em separado;  

33. Permitir simulações de cálculo de folhas futuras com emissão de relatórios dos valores da folha de pagamento, 
incluindo:  

33.1. Simulação de aumentos salariais;  

33.2. Simulação do pagamento de 13º salário;  

33.3. Simulação do pagamento de férias;  

34. Calcular o pagamento retroativo de todas as verbas e benefícios reajustados no caso de o Acordo Coletivo assinado 

em data posterior a data-base, gerando automaticamente o cálculo dos impostos e os arquivos necessários para o SEFIP 
do retroativo;  

35. Permitir o controle, tratamento e geração automática da folha de pagamento de 13º salário em parcelas, podendo ser 

executado a qualquer tempo; 

36. Controlar o número de férias de direito, já adquiridas e não gozadas, de acordo com a legislação;  

37. Possibilitar a geração de escala de férias e suas alterações;  

38. Controlar prazos para gozo de férias, emitindo alertas para férias período concessivo de gozo com vencimento 
eminente;  

39. Controlar aquisição e atualização automática da data de férias, considerando faltas e afastamentos ocorridos no período 

aquisitivo de férias, solicitação de abono, de adiantamento de 13º salário e férias partidas; 

40. Controlar o parcelamento de férias (período limite, intervalo entre as parcelas e período mínimo de gozo);  

41. Calcular remuneração de férias, inclusive abono pecuniário e a adiantamento do 13º salário; 

42. Emitir aviso e recibo de férias, separados;  

43. Gerar arquivos de informações como SEFIP, CAGED, RAIS, SIOPE, DIRF (Comprovante de Rendimentos Pagos), 
empréstimos consignados, SIGA, cálculos autuariais, em conformidade com as versões atuais e legislação vigente;  

44. Permitir o controle de auxílio transporte, considerando quantidade de dias úteis, períodos de férias e outros 

afastamentos;  

45. Controlar, calcular e gerar guias de pagamento de encargos legais e sociais, contribuições e impostos (IRPF, INSS, 
PIS, Contribuição Sindical, Contribuição Social e outras guias);  

46. Permitir o cadastro de informações de outro contrato de trabalho (duplo vínculo) e teto INSS no outro contrato;  

47. Calcular bolsa-auxílio dos estagiários com base nos registros do controle de frequência e recesso;  
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48. Controlar e calcular o recesso de estagiário;  

49. Permitir fazer demissões e férias em Lote. 

50. Emitir Relação de Salário Contribuição (RSC);  

51. Possibilitar a manutenção dos dados de todos os funcionários e estagiários desligados; 

52. Emitir aviso prévio; 

53. Emitir Termo de Rescisão e demonstrativo do cálculo de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego;  

54. Gerar arquivo GRRF.RE; 

55. Comunicar a rescisão às demais áreas do banco de dados;  

56. Realizar o cálculo das verbas rescisórias com base nas informações cadastrais (datas, saldos, tipo de contrato), bem 
como dos descontos legais, pensão alimentícia, valores pagos a maior, etc;  

57. Busca automática de valores a serem descontados, como adiantamentos (salário, férias, 13º Salário), auxílio transporte, 

auxilio alimentação; 

58. Calcular automaticamente todas as verbas devidas no processo rescisório, como férias indenizadas e proporcionais, 
13º Salário indenizado, dias trabalhados, entre outras verbas a descontar ou pagar, advindas da folha de pagamento, 

benefícios sociais ou ponto eletrônico; 

59. Atualizar automaticamente todas as rescisões contratuais realizadas na folha de pagamento e nas demais ferramentas 
de RH;  

60. Calcular complementos de rescisão contratual e férias, sempre que houver reajuste salarial e/ou verbas que devam ser 

pagas para os funcionários demitidos e/ou em férias;  

61. Permitir geração de contracheques em arquivo tipo TXT, PDF, RTF, ODF HTML e XLS para impressão, de modo 
selecionado ou coletivo, e para disponibilização via intranet do MUNICIPIO;  

62. Geração de arquivos para Receita Federal e INSS (IN86 e IN12); Geração de arquivos (exportar folha de pagamento) 

para a Instituição Financeira a qual a Instituição está vinculado; gerar exportação para o Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria (SIGA); Gerar exportação para o sistema do SIOPE. Gerar exportação para o sistema do CAGED. 

63. Permitir gerar arquivos com funcionários e prestadores de serviços com informações da previdência social. 

64. Célere processamento da folha de pagamento do mês; 

65. Criação de relatórios personalizados de forma célere. 

66.  Atender as exigências do E-Social. 

67. O sistema deve informar se o dependente já está sendo utilizado em outro cadastro ativo;  

68. Disponibilização de rotina que possa efetuar O DESLIGAMENTO em lote de funcionários desligados, garantindo 
agilidade e performance na rotina do departamento/entidade. 

69. Disponibilização de rotina que possa efetuar a READMISSÃO em lote de funcionários desligados, garantindo 
agilidade e performance na rotina do departamento. 

70. Permitir a busca no cadastro de funcionário, por prenome, cpf ou matrícula.  

71.  Permitir alterar e limitar a margem consignável do servidor. 

72. Permitir gerar relatório com margem consignável do servidor, conforme a definição para o que é base de cálculo.  
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73. Módulo de integração que possibilite o envio das liquidações da folha de pagamento, bem como das liquidações do 

recolhimento do patronal (RGPS/RPPS) ao sistema SIAFIC. 

74. Permitir o envio ao SIAFIC das informações de provisões (FÉRIAS e 13º SALÁRIO), gerando relatórios para análise 
e conferência. 

75. Permitir geração de relatórios de controle do envio das liquidações (FOLHA e PATRONAL), para que sejam 

analisadas e conferidas antes do envio ao SIAFIC. 

76. Permitir que faça alteração de FAP, GILRAT e Indice de Desoneração da Folha. 

77. Permitir que seja feito o cadastro de pensionista (pensão alimentícia) com informações bancária e beneficiário. Com 
isso permitir gerar folha de pensionista em separada da folha dos servidores.  

78. Permitir realizar reajuste de salário em lote, por porcentagem e valor.  

79. Permitir que seja importado as diárias emitidas pela contabilidade, e que seja enviada para o eSocial no 1200 e 1202 

como verba informativa.  

80. Que o sistema possua modelo de e social integrado ao sistema de folha. Sem necessidade de outro acesso.  

81. Permitir que limite acesso por grupo de usuário.  

82. Permitir que limite acesso por secretaria.  

83. Módulo que permita os lançamentos de verbas na folha de pagamento mediante uma autorização prévia. Essa 
autorização deverá ser realizada por um usuário com senha de nível superior ao de processamento de dados. Nesse 
módulo, o usuário com senha de nível superior poderá liberar, congelar ou bloquear lançamentos efetuados em folha.  

84. Permitir que seja criado atalhos no sistema, afim de facilitar o desenvolvimento do setor. 

85. Permitir criar filtros e salvá-los.  

86. Permitir a existência de uma aba de busca no sistema, para relatórios e telas. 

87. Que o sistema tenha modulo de cadastros de informação de SST.  

88. Que o sistema permita cadastrar o CAT individual ou em lote.  

89. Disponibilização de rotina que possa fazer a importação de consignados de diversos bancos e financeiras, mesmo que 

estes estejam em um único arquivo, direcionando os valores das parcelas para as devidas rubricas, conforme layout 
predefinido. 

90. Permitir ao usuário, fazer backup e baixar no ato.  

91. Permitir solicitar senha para abertura e fechamento de folha. 

92. Permitir liberar contracheque para o portal do servidor instantaneamente. 

93. Permita liberar informações para o portal da transparência instantaneamente  

94. Permitir que seja feito o ajuste individual de possíveis inconsistências após o envio do e-Social. 

95. Permitir o envio do e-Social de forma individual ou em lote.  

96. Ao enviar o S-1299 (fechamento do e-Social), que seja informado os totalizadores de forma fiel ao e-Social.  

97. Permitir que o sistema informe as possíveis diferença de valores do 1200. 

98. Relatório que permita comparar folha do mês anterior com o atual. 

99. Permitir que seja feita a qualificação social, na hora do cadastro do servidor.  
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100. Permita que ao colocar o CPF no cadastro de servidor, ele procure o nome e endereço junto a receita federal. 

101. Progressão de Nível/Classe/Referência do funcionário, de forma automática ou semiautomática, conforme o plano 

de carreira da Instituição. 

102. Módulo para averbação de tempo de serviço, onde o período de tempo cadastrado será levado em consideração para 
o cálculo do (anuênio, biênio, triênio e quinquênio) dos funcionários. 

103. Rotina de fechamento/abertura da folha por diversos filtros, (Geral, Entidade, Secretaria, centros de custo, Vínculos, 

Cargos, Funcionários). 

104. Permitir que o próprio usuário possa criar campos nas telas do sistema, sem necessidade de intervenção da empresa 
de desenvolvimento de softwares. 

 

 

SISTEMA WEB DE PATRIMÔNIO  

 

1. O Sistema de Patrimônio deverá ser via Web com servidor online e Banco Único e acesso ilimitado 

2. O Sistema deverá permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos dados e 

permitir acesso ilimitado aos usuários cadastrados; 

3. O Sistema deverá registrar por completo cada acesso de cada usuário identificando suas ações; 

4. O Sistema deverá possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, alterações e 

exclusões) permitindo a sua consulta e impressão para auditoria; 

5. Possibilitar o bloqueio de módulos, rotinas e/ou tarefas do sistema, para não permitir a inclusão ou manutenção 

dos lançamentos, podendo ser controlado por grupo/usuário; 

6. Possibilitar a inclusão em série de bens patrimoniais, por meio de cadastro em entidade, órgãos, cargos, 

responsáveis, centro de custo, unidade orçamentária, categoria, características, localização e tipo de seguro; 

7. Controlar e manter todos os dados relacionados aos bens móveis e imóveis que compõem o Patrimônio o 

Município/ Câmara, permitindo, de maneira ágil e rápida, o cadastramento, a classificação por   grupos, a movimentação, 

a   transferência, a   baixa, a localização, a situação e o inventário de tais bens; 

8. Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como depreciações, amortizações e exaustões, 

avaliações, os valores correspondentes aos gastos adicionais ou complementares, bem como registrar histórico da vida 

útil, valor residual, metodologia da depreciação, taxa utilizada de cada classe do imobilizado correspondentes aos 

demonstrativos contábeis, em atendimento a NBCASP; 

9. Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: alienação, permuta, furto/roubo, entre 

outros; 

10. Permitir o cadastro da foto do bem; 

11. Possibilitar a inclusão de percentuais de depreciação para as diferentes categorias de bens patrimoniais, emitindo 

relatórios com os valores de compra e os valores depreciados; 

12. Permitir a inclusão de um percentual limite de depreciação para cada categoria de bem patrimonial, de modo que 

o valor do bem não fique abaixo deste limite; 

13. Permitir a reavaliação dos bens de forma individual, global ou por grupos; 

14. Permitir a funcionalidade de transferência de bens patrimoniais entre centros de custos, guardando um histórico; 

15. Emitir relatórios de movimentação e manutenção de bens patrimoniais, possibilitando a tomada de decisão com 

relação à baixa do bem; 

16. Permitir o controle dos bens patrimoniais recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos da administração 

pública e também os alugados pela entidade; 
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17. Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição, doação, dação de pagamento, 

obras em andamento, entre outros, auxiliando assim no mais preciso controle dos bens da entidade, bem como o respectivo 

impacto na contabilidade; 

18. Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: linear ou de quotas constantes e/ou 

de unidades produzidas, em atendimento a NBCASP; 

19. Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao item; 

20. Cadastro de   fornecedores, centros   de   custo, categorias   e   outros   necessários   ao funcionamento do sistema, 

integrados aos cadastros dos outros módulos do sistema e com funcionalidade para impressão dos dados cadastrados a 

partir da tela de cadastramento; 

21. Funcionalidade de inventariação automatizada via leitor manual de código de barras; 

22. Realizar as transferências de bens automaticamente entre centros de custo e emitir relatório com os bens que não 

foram encontrados nos centros de custo onde estavam alocados originalmente; 

23. Permitir o cadastramento de seguradoras e corretores, bem como controlar os contratos de seguros dos bens; 

24. Exportação e incorporação dos bens da Câmara aos bens da Câmara; 

25. Geração do Livro de Tombo; 

26. Possibilidade de exportar dados para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA); 

27.           Gerar relatórios de balancetes mensais de verificação do acervo de bens, devidamente atualizados, com a 

movimentação e resumo contábil. 

28. As informações devem ser geradas e colocadas à disposição da Prefeitura qualquer tempo, inclusive, mediante 

backup e sua restauração; 

29. Integração via API entre o sistema patrimonial e o SIAFIC, permitindo o envio em tempo real de informações 

sobre depreciação, amortização, valorização e baixas, bem como a execução sincronizada de estornos. 

30. Permitir o registro de itens patrimoniais relacionados a obras em andamento, incluindo a inserção de medições 

ao longo da execução, com detalhes como numeração da medição, empenho, processo de pagamento, nota fiscal, valor, 

e um campo para sinalização da conclusão da obra. 

31. Aplicativo móvel integrado, para captura e conferência de dados a partir de celulares ou tablets Android ou iOS, 

incluindo geolocalização. Permitindo capturar fotos dos bens, que ficam vinculadas ao cadastro geral do bem. 

 

 

DA APRESENTAÇÃO DOS SISTEMAS: 

 

Após agendamento de data e horário, todas as funcionalidades dos softwares previstos deverão ser comprovadas através 
de demonstração dos sistemas, nas dependências da Instituição, perante Equipe Técnica designada para esse fim, formada 
por profissionais da área, e membros do setor de TI, para definição do atendimento ou não das características e obrigações 
dos aplicativos, que deverá atender para efeito de classificação, pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) da totalidade 
dos requisitos funcionais de cada aplicativo. Os itens não atendidos serão julgados pela Comissão, que verificará quanto 
a importância dos mesmos, podendo ainda desclassificar, empresa que embora tenha atingido o percentual mínimo de 
95%, tenha deixado de atender algum item julgado de grande importância pela Comissão Técnica. A não demonstração 
dos aplicativos ou o não atendimento das características mínimas exigidas acima, acarretará a automática desclassificação 
do licitante. 

 

A demonstração permitirá a averiguação prática das funcionalidades e características dos sistemas e sua real 
compatibilidade com os requisitos obrigatórios especificados neste Termo. 
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Durante a Demonstração serão feitos questionamentos à LICITANTE permitindo a verificação dos requisitos constantes 
deste Termo de Referência. 

 

A Instituição é facultada a possibilidade de realizar diligências para aferir o cumprimento dos requisitos. 

 

O hardware e o software necessários para a realização da Demonstração são de inteira responsabilidade da licitante 
habilitada, ficando sob a diligência da equipe técnica da Instituição por até 03 (três) dias úteis após o período de realização 
da referida Demonstração para a conferência dos softwares instalados no mesmo e do resultado apresentado. 

 

A configuração do hardware e software a ser utilizado na Demonstração deverá guardar similaridade ao ambiente 
definitivo em que a solução será implantada, não podendo superar suas especificações de capacidade. 

 

Deverão estar instalados no(s) computador(es), exclusivamente, os softwares necessários ao funcionamento da solução, 
conforme arquitetura definida. 

 

A instalação de softwares que produzam dúvidas quanto aos resultados obtidos, poderão levar à desclassificação da 
licitante. 

 

Não será permitido durante a realização da Demonstração: 

 

a) O uso de apresentações em telas do programa, slides ou vídeos quando tratarem da confirmação das 

especificações funcionais;  

b) A gravação de código (programas executáveis, scripts ou bibliotecas) durante e após a realização da prova em 

nenhum tipo de mídia para posterior uso ou complementação;  

c) Aproveitamento de templates criados anteriormente. 

Para fins de avaliação e entendimento da solução e suas particularidades, deverão ser construídos e demonstrados os 
requisitos e funcionalidades especificados neste Termo, observadas as condições estabelecidas deste Edital. 

 

Caso os referidos aplicativos demonstrados pelas empresas supracitadas sejam rejeitados ou reprovados, o Pregoeiro, 
observada a ordem de classificação, convocará as demais empresas remanescentes (se houver) para demonstração dos 
seus sistemas no prazo de 02 (dois) dias corridos. 

 

DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

Migração das Informações em Uso: 

 

A migração dos dados cadastrais e informações dos aplicativos em uso na entidade serão de responsabilidade da 
Contratada, devendo os mesmos ser disponibilizados pela Câmara Municipal de Santo Estevão-Bahia, que designará 
responsável pela validação dos dados migrados após a sua entrega. 
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Implantação dos Sistemas, Treinamento e Capacitação dos Usuários: 

Para o sistema licitado, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de instalação, configuração e parametrização 
de tabelas e cadastros; adequação de relatórios e logotipos; estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; 
adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados por esta municipalidade e ajuste nos cálculos, 
quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente. 

 

Manutenção dos Sistemas e Suporte Técnico: 

A prestação de serviços de suporte técnico poderá ser realizada na sede da Instituição, ou por outro meio digital por 
técnico habilitado, apto a promover o devido suporte ao sistema, visando esclarecer dúvidas que possam surgir durante a 
operação e utilização dos aplicativos.  

 

Será aceito suporte aos aplicativos licitados via acesso remoto mediante autorização previa, sendo de responsabilidade da 
contratada o sigilo e segurança das informações, devendo ser garantido atendimento para pedidos de suporte telefônico 
no horário das 8:00h às 18:00h, de segunda a sexta-feira. 

 

Todos os chamados de suporte deverão ser registrados em ferramenta própria do contratado, de forma a manter histórico 
dos chamados para posterior acompanhamento e estatística e envio automático de informação ao solicitante, via e-mail. 

 

Formas de comunicação - Teamviewer, LogMein, ConnectMe, PCAnywhere, Showmypc, Remote Desktop (conexão área 
remota, nativo do Windows); 

 - Help-desk - disponibilizar estrutura para pronto atendimento para consultas de funcionalidades dos sistemas, deverá ser 

disponibilizado durante o horário de expediente da Câmara Municipal de Santo Estevão-Bahia; 

Senhas - Garantir que somente as pessoas autorizadas terão acesso às senhas. 

 

DEVERES DA CONTRATADA 

 

Além das obrigações decorrentes da Lei, são obrigações da Contratada: 

a) Executar os serviços solicitados nos termos exigidos neste termo de referência e demais condições estabelecidas 
na legislação e regulamentações pertinentes. 
b) Acatar as orientações da administração, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
c) Responsabilizar-se diretamente pelos danos causados a administração e a terceiros, inclusive no que se refere a 
execução direta das atividades profissionais referidas neste procedimento, decorrentes da sua culpa ou dolo, apurados 
após o regular processo administrativo; 
d) Não transferir a outrem execução do objeto acima epigrafado sem prévia e expressa anuência da administração. 
e) Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão unilateral; 
f) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços. 
 

DEVERES DA CONTRATANTE 

 

a) Proporcionar as condições necessárias para a realização dos serviços referidos neste Termo de Referência, de 
acordo com as normas previstas em Lei; 
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b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados que estejam em desacordo com as especificações técnicas 
anteriormente apresentadas; 
c) Efetuar o pagamento após a apresentação da fatura/NF pela Contratada nas condições estipuladas no contrato; 
d) Nomear servidores para fiscalização dos serviços e gestão do Contrato. 
 

REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO 

 

A execução dos serviços se dará de forma imediata após a assinatura do termo contratual e de acordo com a especificação 
do objeto detalhada acima. 

 

O prazo de execução será de ___ (_____) meses. 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será de forma mensal, mediante emissão de Nota Fiscal ao setor competente subsequente a prestação do 
serviço.   

 

VALOR ESTIMADO 

 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UND QTD 
V. 

Unitário 
V. Global. 

 

 

01 

1.1 
Sistema Web de Transparência Pública (em 
atendimento a LC 131/09 e ao Decreto n. 
10.540/20 (SIAFIC); 

Mês 12 

  

1.2 
Sistema Web de Folha de Pagamento e 
Recursos Humanos com módulo de e-social; 

1.3 Sistema Web de Patrimônio Público. 

 1.4 Sistema Web de Licitações e Contratos     

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

A justificativa e razoabilidade do valor estimado da contratação decorrente deste objeto fora aferida por uma média de 
preços apresentadas em propostas encaminhadas por empresas atuantes neste seguimento, bem como por comparativo de 
preços contratados pelo mesmo objeto por outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos, 
conforme estabelece a Orientação Normativa n° 17 da AGU, alterada pela Portaria AGU n° 572/2011, publicada no DOU 
14.12.2011. 

 

Com efeito, a justificativa do preço aferida requereu a demonstração de equivalência do valor a ser cobrado da 
Administração com os valores praticados pela contratada e/ou outras empresa do mesmo ramo, em outros ajustes que 
contemplem o mesmo objeto ou objeto similar. 
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Note-se que, se faz ressaltar a evidência da razoabilidade dos preços a serem contratados, demonstrando ser esse valor 

razoável, ou seja, adequado, compatível e proporcional ao custo do bem que esta entidade pretende adquirir. 

 

Por fim, solicitamos a contratação de empresa especializada na locação de softwares, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Santo Estevão-Bahia. 

 

Certos do atendimento, reiteramos os votos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

 

A Câmara de Santo Estevão, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° XXX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025 
 
 

 
A empresa xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: xxxxxxxx, localizada no endereço xxxxxxxxxxxxx, por intermédio do 
seu representante legal abaixo assinado, DECLARA: 

 

 
Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa de licitação e seus anexos; 

Que que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

 
XXXXXX/XX, XX de XXXXXX de XXXX. 

 
 
 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Responsável 
CPF: 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025 

TERMO DE CONTRATO N.º XXX/XXXX, QUE 
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ESTEVÃO//BA E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXX, CUJO
 OBJETO: 
XXXXXXXXXX. 

 

A Contrato celebrado entre a Câmara de Santo Estevão, pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF 16.442.014/0001-
03 com sede na Praça Sete de Setembro, s/nº, Centro, neste Município, representado neste ato pelo Senhor Gilvan da Silva 
Costa, CPF Nº 733.342.435-91 e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 016/2025e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em referencia ao Art. 
75, inciso II e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação nº.006./2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

. 
 

 
CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº: XXXXXXXXXXXXXX, 
adiante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) XXXXXXXXXXXX, 

inscrito no CPF N° XXXXXXXXXX. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no 
Procedimento Administrativo XXX/XXXX, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa XXXXX nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1.1. Descrição do objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 

 

V. 
UNITARIO 

 

 

V. 

TOTAL 

 
 

1.1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.3. O Termo de Referência; 

1.1.4. O Instrumento Convocatório 

1.1.5. A Proposta do contratado; 

1.1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (dias ou meses) contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em XX de XXXXXX de XXXX. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do fornecimento para representá-lo na execução 
do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, o fornecimento nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no fornecimento. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

 
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
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reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa o interessado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
10.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

10.1.5. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.7. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os interessados, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento do recebimento das propostas 
10.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. O interessado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Dispensa, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela 
conduta do interessado, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 
8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
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10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Dispensa, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao interessado/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1.O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

11.3.  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

11.4.  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

11.5.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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11.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3. Indenizações e multas. 
 

11.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
Caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
01.01. - Câmara Municipal  
2.001 – Gestão e Desenv. das Ações da Câmara 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

12.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e sagenites da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, Caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA     - DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 Fica responsável por este contrato o Senhor Wesley Steves de Oliveira Soares. 
Fica responsável as pessoas a cima mencionadas por inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com 

a finalidade de examinar ou verificar se sua execução obedece às especificações técnicas dos serviços, 
ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato; 

 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não eximirá a Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1Fica eleito o Foro da comarca de Olindina/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

 
Santo Estevão BA, XX de XXXXX de XXXX. 

 
 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 

Representante legal do CONTRATADO 
Fiscal de Contrato: 

 

___________________________ 

 

 

TESTEMUNHAS: 

________________________________                             ________________________________ 

Nome:                                                                                  Nome:  

CPF:                                                                                     CPF: 

 




